
RESOLUÇÃO N.º        /2012

Recomenda urgência na avaliação do Tafamidis, para efeitos de introdução no 

Serviço Nacional de Saúde

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que assegure que o Instituto Nacional da Farmácia e do 

Medicamento, I. P. (INFARMED) proceda à avaliação prévia do medicamento Vyndaquel

(Tafamidis) com caráter de urgência, tendo em vista, designadamente, a demonstração do seu 

valor terapêutico acrescentado para os doentes a que se destina e da respetiva vantagem 

económica.

Aprovada em 27 de janeiro de 2012

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


